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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0226200-90.1999.5.02.0074

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 31/08/1999 
Valor da causa: R$ 13.000,00 

 
Partes:

RECLAMANTE: JOAO DE ASSIS PACHECO 
ADVOGADO: ROGERIO PACILEO NETO 
ADVOGADO: OVIDIO LOPES GUIMARAES JUNIOR 
RECLAMADO: ARTE TERRAPLENAGEM LTDA 
ADVOGADO: EVANIR APARECIDA DA SILVA 
RECLAMADO: MOREIRA TERRAPLANAGEM LTDA 
ADVOGADO: EVANIR APARECIDA DA SILVA 
RECLAMADO: ANTONIO MOREIRA 
ADVOGADO: EVANIR APARECIDA DA SILVA 
TERCEIRO INTERESSADO: SUZANA APARECIDA RIBEIRO                                     
TERCEIRO INTERESSADO: ADALBERTO DESENZI 
ARREMATANTE: LETICIA CANTARELLI HENRIQUES 
TERCEIRO INTERESSADO: Síndico do Condomínio Marbella 
TERCEIRO INTERESSADO: BANCO DO BRASIL S/A - ASSESSORIA JURÍDICA REGIONAL PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE



                    NEUZA DE SOUZA COSTA

 

 advogada                                           

 

Rua Dr. Antonio Bento, 560, s/203, STO AMARO CEP 04750.001 - TEL 5523-1279/ 5523-
3848 - Email  - cel. 99442-4697neuzaadvass@uol.com.br
---------------------------------------------------------------------------------------------------
EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA MM 74ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO -
SP
 
 
 
 
 
 
 
Processo número 0226200-90.1999.5.02.0074
 

 CONDOMINIO EDIFICIO MARBELLA I e II, nos autos do                                                
processo em epígrafe, em que figura como Reclamante JOÃO DE ASSIS PACHECO, e
Reclamada ARTE TERRAPLENAGEM LTDA e outros, vem, vem, respeitosamente, por sua
advogada, em atendimento ao R. Despacho de fls., dizer e requerer o que segue:

 Informados da penhora nos autos, e assim informa o                                                
Condomínio a existência de débito condominial que recai sobre o imóvel penhorado,
conforme planilha pormenorizada (doc.anexo), indicando o valor de R$ 10.512,87 (dez mil,
quinhentos e doze reais e oitenta e sete centavos); Débito este, que é objeto de ação própria,
perante a 2ª Vara Cível do Fórum de Jabaquara sob número 1021374-22.2018.8.26.0003.

 Assim sendo, na eventualidade de arrematação do bem, que                                                
seja determinado a reserva de valores do crédito Condominial ora informado.
                                                

 Nestes Termos,                                                
 P. E. Deferimento.                                                

 
 São Paulo, 20 de maio de 2019.                                                

 
 NEUZA DE SOUZA COSTA                                                
 OAB/SP 103.217                                                
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